
D E C R E T A

DECRETO  No. 245/2021 - LEI No. 1515/2020

O Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais:

ABRE  CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Prefeitura Municipal de Piranguinho
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02.04.02.13.392.0471.2086 MANUTENÇÃO  ATIVIDADES TELECENTRO, TEATRO E CENTRO DE CULTURA

3.3.9.0.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 00436 1.283,20

1.283,20100 - Recursos OrdináriosFonte:

1.283,20

02.04.02.13.392.0471.2086 MANUTENÇÃO  ATIVIDADES TELECENTRO, TEATRO E CENTRO DE CULTURA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00278 1.283,20

1.283,20100 - Recursos OrdináriosFonte:

1.283,20

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeita Municipal
Helena Maria da Silveira

Piranguinho-MG, 10 de Fevereiro de 2021


